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PRORROGA ÃO DE PRAZO DE CONTRATO

CONTRATOS N.” 005/2015 e 0092015

 

JUSTIFICATIVA

A presente prorrogação dos contratos n.º 005/2015 e 006/2015 estão

sendo realizados em virtude da impossibilidade de paralisação ou interrupção de serviços

administrativos cujas infomações têm que ser enviadas obrigatoriamente aos órgãos

fiscalizadores conforme as legislações vigentes. Afora esse fato, a Lei nº 8.666/93 e suas

alterações permite a prorrogação de cºntratos de programas de informática cuja duração

pode estender—se até o prazo máximo de 48 meses, portanto este órgão está se valendo

desta permissão da lei para tornar válida a prorrogação da vigência dos contratos firmados

para que os trabalhos administrativos não sejam prejudicados pelos cancelamentos dos

referidos contratos.

Conforme previsto na cláusula 2.1.4 de ambos os contratos, está

sendo aplicado para o reajuste dos preços dos soâwares o índice referente ao IPC-A

acumulado no periodo de 01/12/2017 a 30/11/2018 que foi de 4,0459%.

No termo aditivo do contrato nº 006/2015 está sendo suspenso o

software denominado E-social Comunicador em razão do adiamento da obrigatoriedade do

envio de infomações por meio deste software. Também continuará suspenso o sohware

denominado GP CCQ Portal do Servidor. Ambos poderão ser reativados sem novos custos

de instalação, visto que as instalações de ambos já foram pagas. Apenas será pago o valor

mensal ref. ao mês ou meses em que forem reativados & pedido desta Câmara Municipal e

com novo termo aditivo.

Bastos, 26 de dezembro de 2018.

,

Kleber Lopes%;,

Presidente da Câmara



Câmara Municipal de Bastos
Rua Presidente Vargas, 488 - Centro — Fone: (14) 3478-1601 / 3478-2777 / 3478-4099 — CEP: 17690-000 - BASTOS - SP

 

 
 

TERMO ADITIVO Nº 003 REFERENTE AO CONTRATO Nº 005/2015, CONVITE Nº

002/2015, FIRMADO ENTRE A CÁMARA MUNICIPAL DE BASTOS E A EMPRESA

GOVERNANÇABRASIL S/A TECNOLOGIA E GESTÃO EM SERVIÇOS, TENDO

POR OBJETO A ATUALIZAÇÃO DE SOFTWARES PARA O PERÍODO DE

01/01/2019 A 31/12/2019.

CLÁUSULA PRIMEIRA: O presente aditivo tem por objetivo a prorrogação do prazo

contratual que passa a vigorar para o período de 01/01/2019 a 31/12/2019.

CLÁUSULA SEGUNDA - o valor da manutenção mensal passará a ser de R$ 1.705,32

(um mil e setecentos e cinco reais e trinta e dois centavos), e para o período de vigência do

contrato o valor de R$ 20.463,84 (vinte mil e quatrocentos e sessenta e três reais e oitenta

e quatro centavos).

CLÁUSULA TERCEIRA — As demais cláusulas e condições estabelecidas no contrato

original, exceto as alterações já ocorridas, permanecem inalteradas.

Assim, por estarem justas «: acordadas com o

presente termo, firmam o mesmo em 04 (quatro) vias de igual teor perante as testemunhas

abaixo nomeadas, para que produza seus jurídicos e legais efeitos.

Bastos (SP), 26 de dezembro de 2018.
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ANEXO I

CONTRATO Nº 005/2015 — TERMO ADITIVO Nº3

1.0BJETO: 1.1.1 - a) contabilidade.
 

 

  
 

  
 

 

 
 

 

 

 

 

 

     
 

SOFTWARE: Valor Mensal Valor Total (R$) Vigência do

(R$) Contrato

Manutenção, anxalização e 227,38 2.728,56 01/01/2019 a

assessoria 3 1/12/2019

1.0BJETO: 1.1.1 - a) planejamento, orçamento e execução orçamentária.

SOFTWARE: Valor Mensal Valor Total (R$) Vigência do

(R$) Contrato

Manutenção, atualização e 227,38 2.728,56 01/01/2019 a

assessoria 31/12/2019

LOBJETO: 1.1 .1 - a) tesouraria.

SOFTWARE: Valor Mensal Valor Total (R$) Vigência do

(R$) Contrato

Manutenção, amalimção & 454,75 5.457,00 01/01/2019 a

assessoria 3 1/ 1 2/20 l 9

[OBJETO: 1.1.1 - d) pau'imõnio.

SOFTWARE: Valor Mensal Valor Total (R$) Vigência do

(R$) Contrato

Manutenção, atualização e 352,43 4.229,16 01/01/2019 a

assessoria 3 1/12/201 9

LOBIETO: 1.1.1 - d) folha de pa amento.

SOFTWARE Valor Mensal Valor Total (R$) Vigência do

(R$) Centrale

Manutenção, atualização e 443,38 5.320,56 01/01/2019 a

assessoria 31/12/2019

VALOR MENSAL DO CONTRATO Nº 005/2015(TA Nº 3) R$ 1.705,32

VALOR ANUAL DO CONTRATO Nº 005/2015(TA Nº 3)..................R$ 20.463,84

CÁMARAM [ClPALDE B
CONTRATANTE

KLEBER LOPES DE SOUSA
PRESIDENTE DA CÁMARA

 

DIRETOR ESTADUAL

 


